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ATO DA REITORIA 	 /2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR PRO TEMPORE DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e 
considerando o constante do Memorando FE n. 427, de 2 1/5/2008, 

RESOLVE: 

Dispensar a servidora Sumeire Aparecida Brandão, ocupante do cargo 
de Professor Adjunto MS, da função de Coordenadora de Extensão da Faculdade de 
Educação (FG-2). 

Brasília, 11 de junho de 2008. 
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A partir de 15/5/2008. 
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